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N.º 20/2023 

 

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que determine ao setor competente para que proceda a 

reforma da ponte que dá acesso a nove propriedades rurais” 

 
 

 

  

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que determine ao 

setor competente para que proceda a reforma da ponte que dá acesso a nove 

propriedades rurais, cuja localização é próxima à Fazenda Irarema., sentido São 

Sebastião da Grama. Tal propositura visa a manutenção da citada ponte 

garantindo o direito de ir e vir e facilitando o acesso ás propriedades.  

 

                   Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 08 de fevereiro de 2023.      
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